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Ofício nO100/2019 - GP

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

Assunto: Pedido de Informação nO 34/201 9

Excelentíssimo Senhor Presidente :

Jacareí, 18 de março de 2019.
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CAMARA MUNICIPAL DE JACAREi

Em atendimento ao Ofício n. 15/2/2019-CMP, dessa Casa Legislativa, datado

de 07 de março de 2019, recebido nesta Prefeitura no dia 08 de março de 2019, referente

ao Pedido de Informações n.? 34/19, de autoria do vereador Juarez Araújo, venho prestar

as seguintes informações:

1. Os LEV's de Jacareí recebem dos munícipes todos os tipos de

mater iais residenciais recicláveis, inclusive os gerados em residências com reformas de

construção civil de até 1m3 por viagem, bem como oriundos de capina e podas

residenc iais, na mesma proporção .

Todos os materiais entregues nos LEV's são direcionados ao aterro sanitário

ou à Cooperativa Reciclador Solidário, por meio dos seguintes procedimentos:

• Cooperativa Reciclador Solidário: Eletro, eletrônicos e todo material reciclável.

• Aterro Sanitário: entulhos, gesso, podas e madeiras em geral.

2. Os resíduos recicláveis recolhidos pela Empresa Ambiental são

encaminhados à Cooperativa de Catadores que realiza a seleção dos mater iais que são

vendidos no mercado respectivo .
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Outrossim os produtos gerados na construção civil de pequenas reformas ou

demolições, bem como de todas as obras públicas, são encaminhados à Usina de

Beneficiamento de Resíduos da Construção Civil, que os transforma em produtos para

colocação em vias não pavimentadas, produzindo também piso intertravado para os

cemitérios e praças.

Os pneus têm destinação específica uma vez que não podem ser

comercializados para terceiros que não possuam licença específica sendo, portanto,

entregues para uma ONG de abrangência nacional, sem fins lucrativos.

Já os entulhos, gesso, podas e madeiras em geral são levados para o aterro

sanitário.

3. Cabe esclarecer que a Cooperativa de Catadores foi criada

especificamente para a exploração dos resíduos recicláveis do Município, sendo a única

fonte de renda da cooperativa.

4. A Empresa Ambiental não possui nenhuma participação na receita

obtida dos resíduos recicláveis do Município, sendo que toda receita obtida pertence à

Cooperativa de Catadores .

Respeitosamente,
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~I~S JOSÉ O }SANTANA

Prefeito do Muni [pio de Jacareí
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